
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.179, de 04 de outubro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Guaraciaba do Norte, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 



2 

15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01293/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.079776/2017-20, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, inscrita no CNPJ nº 
06.147.3763/0001-76, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de agosto de 2018, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do Ceará, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15319/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.179-SEI, de 4 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5179/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684349 e o código CRC 2BA5DFC9.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4684349
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42584/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.079776/2017-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811542 e o código CRC 5EC315E5.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4811542
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.079776/2017-20

Interessado:
Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo.

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 06.147.373/0001-76

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Guaraciaba do Norte

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 15/10/2019, às 08:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736431 e o código CRC 11A3F6A0.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4736431
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29196/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.079776/2017-20
Processo de Outorga nº: 53000.017843/2004
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte/CE.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 28 de
agosto de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28 de
junho de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4.                     Vale salientar que o prazo para apresentação do pedido de
renovação é decadencial, não sendo permitida a solicitação de prorrogação de
prazo.

 

5 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2508790 e o código CRC 96114F4D.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 2508790
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54622/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo  (CNPJ nº
06.147.373/0001-76)
Rua Francisco Bezerra, 81 - Centro
62.380-000 / GUARACIABA DO NORTE/CE
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.079776/2017-20.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29196/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2508810 e o código CRC 0EB31322.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54622/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079776/2017-20 - Nº SEI: 2508810
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Correspondência Eletrônica - 2535634

Data de Envio: 
  29/12/2017 10:41:27

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocristal87.9fm@gmail.com
    LMCRADIODIFUSAO@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079776/2017-20

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2508790.html
    Oficio_2508810.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39470/2018/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.079776/2017-20, de interesse
da Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo,
sediada em GUARACIABA DO NORTE/CE, para renovação da outorga referente ao
período de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 39470 (3428447)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428447 e o código CRC 841BBB3A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39470/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079776/2017-20 - Nº SEI: 3428447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39471/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo  (CNPJ
nº 06.147.373/0001-76)
Rua Francisco Bezerra, 81 - Centro
62.380-000 / GUARACIABA DO NORTE/CE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.079776/2017-20.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.079776/2017-20, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3428456 e o código CRC E2410775.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39471/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.079776/2017-20 - Nº SEI: 3428456
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Correspondência Eletrônica - 3450006

Data de Envio: 
  09/10/2018 17:36:59

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocristal87.9fm@gmail.com
    LMCRADIODIFUSAO@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.079776/2017-20 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3428456.html
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ASSOCIAÇÃO DE UE ENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE 6ALlCAMBO . 	 ., •
— Dl TRtTO DE CUARACIABA DO NORTE 

PA :..JOÁO MA EAN0 DE OL!VE1RA, N 592- CENTRO - CEP: 62380-000 
CNPJ: 06.1.47,373-7 

SUARA IARA DO NORTE-CEARÁ 

Oficio n°.002 0'16:' 

M ucambc - Distrito de Gu r iaba- do Narte- e, 17 de Tevereiro de 2016. 

-Ao Sr- Itamar marques Teixeira, coordenador Geral de Acompanhamento .d 
utorgs.  

DEIPARTAMENTO.DE'AC0MPANHAwENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA E PLANADA DOS M INJ TÉR10 , BLOCO R', 
-ANEXO', -ALA 'OESTE ,'3° f DAR 70D44-00 — RASILIA —DE!( 1) Q 7-64 4 

ASSUNTO RESPOSTA.AO OFICIO DE ° 37358/2015/SEI-MC  

	

APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 53900.061589/2015-20. 	 • 

Senhor oordenaaior'-Geral de Acompanham ento de 
Õutorgas!.yjmc,5 através deste, apresentar a documentação 
solicitada - à nossa associação. 

a) 

 

MO IA DIGITAL ( D-ROM) COM NOSSA PROGRAMAÇÃO. 
NO DIA INCJCADO NO OFICIO. 

b) ATA.. DE ELEIÇÃO b D1 ET I iA ECONSEL-1O  
MLJNIT RI . 

terl fosamen . ; 	 .;  

/__£' 	)X 
Pare AlvesNeto 

rDresio q+e 

r 	} F l  

hLr 
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No pr~ro dia do mês de ,armo de ds mg ° dezesseis, 91-1i-2t116), em 
urna casa situada na AV: JOAO MACEANO DE OLIVEIRA, N° 592 - 
MU AMBO - DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE - CEARÁ - Por volta 
das 19:00 horas(dezenove horas). Reuniram-se os sócios da ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO OMUNITÁRIO E COMUNICAÇAO DE 
MU AMB , com objetivo de realizar asse mbileïa geral para eleição da 
QUARTA diretõna de nossa associação. Reuniâoconvocada através de editai 
de convocação, tento a frente desta iniciativa a senhor Pedro Alves Neto, com 
o objetivo de tratar a seguinte Pauta: ELEGER A SUA QUARTA DIRETORIA 
PARA UM MANDATO DE QUATRO ANOS (2016/2020) E ELEGER TAMBÉM 
O NOSSO CONSELHO QUE TERÁ MANDATO DE MESMO TEMPO, 
observando quórum legal na fornia esta 	rio foi dado inicio a reunião, com a 
parra o Sr. Pedro Alves Neto falou sobre as conquistas alcançadas até hoje 
por rosa associação, após suas palavras foi facultada a palavra e o Sr. Pedro 
Alves Neto, falou sobre o desejo de realizar um trabalho sevo e comprometido etido 
com as causas populares. Em seguida foi aberta a apresentação de chapas e 
foi apresentada a proposta de chapa Cinca, foi colocada em discursão e 
durante a discursão todos os presentes demonstraram aprovação pela 
proposta. Após a discursão foi posto em votação a proposta de chapa que lcou 
assim composta: 
PRESIDENTE  Pedro Alves Neto; 
DIRETORA DMINI T1 TIVA- Luana Cristina Martins Oliveira; 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: Josisne Ribeiro Sampaio: 
CONSELHO ON1.dIT RIO: José Claudio da Costa Silvai (Ass. fiunítárãa 
deGuarani). 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Jaïlson Nazareno da Silva; (Associação 
Cornuritâpia de Várzea tios Esmos)- 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Francisco Nascimento de Castra: (Ass. de Des. 
Com- do Distrito de Mocambo) - 
CONSELHO OMUNIT F IO-Zilma Santos da Silva Lima; (As S. Comunitária 

de Burit! das Flor s)- 
CONSELHO COMUNITÁRIO: Marcos António Marques Martins. (Ass. 
Comunitária de Ramada). 
Após a apresentação da composição de chapa, foi colocada eni votação e 
obteve aprovação unânime. Em seguida foi empossada a DI RETÓRIA E 0 
CONSELHO COMUNITÁRIA da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO E COMUNICAÇÃO DE MUCAMBOI O presidenta efeito cor, a 
palavra agradeceu a presença de irmos ecolocou-se disposição. E 
como nada mais havia a ser tratado Eu. Fran isca Solange Meio de Mesquita  

Soares,Iavrei a premente ata que será assinada por quem for de direitcx 

Pedro Alves Neto 
Presidente 
CP F: 553.04.477-1 
{ • 	 '4 	~ ' = 
Fránásca larige Meio ae Mesaurta Soa s 1.. 	p'e rt,~ fctncá,' ~I 
Diretora Administrativa 	 r 	confere Cm o 'ri in C;'bld 
CPF: 487.034.353-34 	 nestas ror .s, G 1u 	

v 
1 

. 	 461... —SLi 	 iii 	- 	7 

	

UC.XAJ1G 	 '.> P.lJASUA+2,1W.M1S l'fl. Oi?f~iA FRA  
1 	 sd I.. I1 

: ..... #7~: TE, 1i+~I AIFE%íJO . ,l I. Q7AlFlikli+fdf5 
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E 

Poder Judiciário 
Comarca de uara Taba do Norte-Ce. 

Cartório Fernandes- 1" Oficio- Rua FC° Bezerra 143-Oba.  do Norte, Ce 
Fone (0881 	.107 .e-mail — eartoriofemandesgbatboLcom.br 

R &IMI NT)A 1%L RIA DE OLIVEIRA FERNANDES-Titular 
BEL. LUIZ NAZARENO DE OLIVEIRA FE NANI)ES - Substituto 

CERTIDÃO 

BeL Lu: ? a arena de Oliveira 
Fernandes, Notário Público Substituto. 
Oficial do I ° Cartório desta cidade e 

Comarca de Guaraciaba do Norte, 
Ceará, por nomeação legal, etc: 

Certifico em face do que me confere a Lei e a 
requerimento da parte interessada, que revendo o arquiva deste Cartório a pneu 
cargo, dele, verifiquei constar no Livro de Pessoas Jurídicas A-O9, às Fi . 16O ,. 
N<' 1.275, o registra da Ata de Eleição da Quarta Diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, município de 
Guaraciaba do Norte-Ce. 

0 referido é verdade. Dou fé. 

cara iaba do Norte, Cc., 19(fevereirol ,01 . 

O(A) F,criváo(á, 

a r 

 

'r CivEE de 103 e 

•'imunda Mn d 

CARTÓR; FERF\AINDE 1Q OFICIO 
RF i iRO{CVILESABELIQNATO 

R42imun 1 arfa de .Ferrardes 
7 	QF[CL&L 1' ELI 
!-P r 	k, eTI7Mr ri .O 	itr 1fpTIC r 

CI- 	 . 

¡[r1,I7%~I, 	JU~Y1C1L 	- r: 

Raiunda Maria e Oliveira Fernandes- Tit-
ei- Luiz Nazareno de 0. Fernandes- Subst. 
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Ir 

ASSOCIAÇÃO DE:DE ENVOLVIMENTO COMUNITARIO E 
COMUNICAÇÃODE MUCAMBO - DISTRITO DE GUARACIABA 
.DO NOITE'. 
AV: JOÃO - MA EÂN CEE OLIVIA, ° 592- CENTRO 
CEP: 6238O.00O . 	. 
:.0 i A TABA DO N F TE- 5 •r 

i 

I 
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4f 	 T  1 

i 

11NI TE IO DA MUMCA ÕE 
SECRETÁRIA  DE SERVO DE coriuwIcAçÃo ELETRÔNICA 

•. DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO  E AVALIAÇÃO DE 
j - 	SERVIÇO• DE COMINICAÇÃO ELETR NI A COORDENAÇÃO- 

GERAL DE ACOMPANHAMENTÕ ACOMPANHAMENTODE OUTORGAS  
E PLANADA: DO MINI TE IO , BLO "R"1 ANEXO, ALA 
OESTE, 30 ANDAR 70044- bO-DFl(1)2O27-6464  

= 	 _ 	
_ 	- 
	.~- 	- 	

%JP PESO{h I 	 ¡

L 

f MANDOU, CHEGOU. 

l T 032084 9 3 BR 

i i 1 itII i1 iI III f 11 I1 
E] 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal e de Conteúdo de Aspectos Não
Técnicos
Serviço de Análise de Infrações
 
 

 

Memorando nº 8303/2019/MCTIC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Assunto : Encaminhamento de  Documento protocolado sob o n°
53900.011909/2016-81.

 

1. Informamos que por intermédio do Ofício nº 37358/2015/SEI-MC, de
17/11/2015, este Ministério, na condição de poder concedente e fiscalizador dos
serviços de radiodifusão, solicitou à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICAÇÃO DE MUCAMBO -
DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de  Guaraciaba do Norte, dentre outras exigências, a
Ata de eleição dos membros. A entidade enviou cópia da Ata de Eleição da
Diretoria, realizada em 1°/1/2016, com o devido registro. 

 

2. Notou-se que, quanto à alteração do quadro diretivo, este Ministério
somente tomou ciência do fato em razão das exigências formuladas por esta
Coordenação-Geral.

 

3. Assim, encaminhamos à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária a modificação efetuada pela entidade, com o devido registro, para as
providências que entender necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, em 29/07/2019, às
11:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4445222 e o código CRC 617A2E3A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.036637/2019-73 SEI nº 4445222
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sW�WkWe�W��W���̂d̀ e]�W��e�]\e]̀Wè�]\W�̀_����W��cWce��_d\��W�̀f�W��fc�c]\e]̀lW�̂\W�]̂f\_c�\�̀ẀW\̂]̀e��c�\�̀
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[\]̂_̂̀ âTUbZU_WTàcUldjlhl�gU�����frl��qs��hcUughUilmgUjgUr jm�gUjlU�ekmje��gUe�em¡g�

r�UveheUeUlimss�gUjlsteUrlh�j�gcUd�gUfgheiUulspqmsejgsUuhgrlssgsUehpqm�ejgsUjl�dm��eildtlUx�UiemsUjlU�U�gmtg�Uedgs�

j�UWsteUrlh�j�gUd�gUfgmUlim�jeUueheU�dsUuldemsUgqUr¢�lmscUdliUiljmedtlUjltlhimde��gU�qjmrmek�

l�U_lh�j�gUlim�jeUdgsUtlhigsUjeUalsgkq��gUd£U������UjgU_b[UlUsqesUektlhe��lsUugstlhmghlscUrgi�mdejeUrgiUeUalsgkq��gUd�U�������Ujg
naoUjeU�eUal�m�g�

K¤C>HJ5CB5~@E>C@?IJ�5NOPQOOFNRRSP

Wdjlhl�g�Uvhe�eUzqhmkgUwgh�lscU_ldthgcU_WvU���������U�Uoghteklye�_W

ogdl�U����U���������

Certidão Nada Consta TRF5- CE-Eleitoral - Pedro (4558524)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 5



���������� ���	
��
�������
��
�����
�
��������
��� ��! 

"��#$%��&&&'()*�'(+$',��()*��*����� ��-�����.�$$ ������� �' $#/ ���

012345672898:481

6;<=>?@5ABCBD@E

FG5HIJKIILHMMNO

PBD=>CQR5CB5C><=D>S;>?QR

TUVWXYWYWZW[\UVWX

]̂_̀abĉdY[aefeĝh

[Wijklk[mnYiWoW]pmYmXYiWqkXjimXYpWYpkXjikr\kUsmnYTYtTijkiYpWYuvYpWYTrikwYpWYxyz{nYTj|YTYtiWXW]jW
pTjTnY}\WY[m]jiT

E;@F@5PD><=>F@5~@D=>F<5RE>�B>D@

P0A�5I�H�MH���IO�ML
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gb�b���ae�nYg�Ybg�bab��Yª«¬�­­®®®�̄°93�̄7��±45��aỲfY�âc�Yf��ef�Y�bY¢¡Y¤_aeg_̂¥Y�ê�nY���ba�̂g����bŶ
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Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE

MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.147.373/0001-76

Certidão nº: 180904619/2019

Expedição: 22/08/2019, às 14:13:17

Validade: 17/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO

DE MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.147.373/0001-76, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão Negativa Débitos Trabalhista (4558632)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 10



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE
MUCAMBO-DISTRITO DE GUARACIABA DO NORTE

CNPJ: 06.147.373/0001-76

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:35 do dia 22/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2020.
Código de controle da certidão: DB1F.EB44.2C20.F3E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 22/08/2019 14:11
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.079776/2017

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E COMUNICACAO DE MUCAMBO-DISTRITO

19 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GUARACIABA DO NORTE/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

PEDRO ALVES NETO 553.034.477-15 Presidente 01/01/2016
01/01/2020

(88) 981542320
(85) 32697103

Luana Cistina Martins Oliveira 062.826.403-85 Diretor
Administrativo

01/01/2016
01/01/2020

Josiane Ribeiro Sampaio 005.766.693-85 Diretor de
Operações

01/01/2016
01/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9126/01/2004

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação:fls.1 a 7 evento SEI 3106027-Proc.01250.036188-82.
-Declaração parâmetros técnicos:fl.6, J,  evento SEI 3106027-Proc.01250.036188-82.
-Certidão Negativa Débitos Anatel:fl. 1 evento SEI 4537880.
-CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4537807.
-Cópia Estatuto Social registrado:fls.18 a 29  evento SEI 3106027-Proc.01250.036188-82.
-Ata eleição diretoria registrada: fls.34 e 35  evento SEI 3106027-Proc.01250.036188-82.
-Relatório Conselho Comunitário sobre programação da rádio:fls.42 a 51 evento SEI 3106027-    Proc.01250.036188-
82.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.36 a 38  evento SEI 3106027-Proc.01250.036188-82.
-Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.1 evento SEI 4558632.
-Certidão Negativa Débitos Federal:fl.1 evento SEI 4558642.
-Certificado Regularidade do FGTS: fl.1 evento SEI 4558653.
-Entidade sem vínculo político, religioso, familiar e outros.
-Nada Consta no TRF5/CE -Subseção de Sobral contra os membros da diretoria executiva, no campo
 criminal e eleitoral-1º Grau.

 URSC/Florianópolis
 Tadeu.22/8/2019.

Tadeu Rosa

Página 1 de 122/08/2019 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 4561414

Data de Envio: 
  23/08/2019 10:08:26

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.079716/2017-20 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.079716/2017-20.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte/CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC
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Tadeu Rosa

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Fwd: Proc.01250

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações  

De:

 Fwd: Proc.01250.079716/2017-20 - Informação sobre existência de Pai.

Para:

Despacho - Pesq…sa PAI Mucambo.docx (15,1 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | Remover

Boa tarde;

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

Viviane Domingues
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Tel.: (61) 2027-6678

----- Mensagem encaminhada -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "viviane domingues" <viviane.domingues@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 23 de agosto de 2019 10:08:26
Assunto: Proc.01250.079716/2017-20 -  Informação sobre existência de Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.079716/2017-20.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaura
Comunicação de Mucambo, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do N
se e quando houve aplicação de sanção.

Viviane Fernandes Domingues

Tadeu Rosa

Zimbra: Fwd: Proc.01250.079716/2017-20 - Informação sobre existência de Pai. https://correio.comunicacoes.gov.br/#2

1 of 1 27/08/2019 07:46
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Processo n°: 01250.079716/2017-20 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

Ativo 53900.061589/2015 
Arts. 40, XV, XVII e XXIX, do 

Decreto n° 2.615/1998 
- 04/02/2016 - 

 

 

2. Portanto, uma vez que o processo de apuração de infração encontra-se em trâmite, após a conclusão, 

havendo infração, encaminharemos os possíveis dispositivos violados. 

Dossiê CGFI -PAI (4568999)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 16



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 17



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 18



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 19



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 20



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 21



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 22



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 23



Parecer Jurídico CONJUR 1578/2016 (4569004)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 24



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 15319/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.079776/2017-20.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará, por meio da Portaria nº 388, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
18/08/2006, e Decreto Legislativo nº 193, publicado no DOU de 28/08/2008.

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/08/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 28/6/2018, à fls. 1 a 7, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

 

REQUERENTE

    Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo.                                             

 

QUADRO DIRETIVO

    Presidente: Pedro Alves Neto.
    Diretora Administrativo: Luana Cristina Martins Oliveira.
    Diretora de Operações: Josiane Ribeiro Sampaio.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
 fls.1 a 7 evento SEI 3106027
 Proc.01250.036188/2018-82.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

 SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

  fls.18 a 29 evento
SEI 3106027
 Proc.01250.036188/2018-
82.         
                                                

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

 fls.34 e 35 evento SEI
3106027
 Proc.01250.036188/2018-82.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

 fls.36 a 38 evento SEI
3106027
 Proc.01250.036188/2018-82.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.42 a 51 evento SEI
3106027
 Proc.01250.036188/2018-82.
 

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.6, j, evento SEI 3106027
 Proc.01250.036188/2018-82.

 

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

 fl.1 evento SEI 4537807.
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8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 4537880.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 4558653.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.1 evento SEI 4558642.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 4558632.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 eventos SEI 4568995 e
 4568999 - CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF5-
CEARÁ) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (SOBRAL),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com os
eventos SEI 4558514, 4558524, 4558533,
4558543, 4558550 e 4558557 - Natureza: Criminal e Eleitoral - 1º Grau.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4569004.

 

À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.079776/2017-20,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, inscrita no CNPJ nº 06.147.3763/0001-76, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 28 de agosto de 2018, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do Ceará, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15319/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
29/08/2019, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569008 e o código CRC CF5B79EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4569008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.079776/2017-20
Referência: Nota Técnica 15319 (4569008)
 
Interessado: Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte, estado do Ceará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 03/10/2019, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687212 e o código CRC 2A18ECC6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4687212
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5179/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e
Comunicação de Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guaraciaba do Norte, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684349 e o código CRC 2BA5DFC9.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4684349
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019
CAMPO DA PRODUÇÃO, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 0,05
Valor total atual: R$ 7.537.953,70

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
163981 - Edição e Publicação de Livro sobre Darcy Brasiliano dos Santos: vida e
protagonismo cultural
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 298,20
Valor total atual: R$ 126.790,35

PORTARIA Nº 609, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176299 - 60! Doc Musical - Turnê
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 14/09/2019 à 31/12/2019

190601 - PAIXÃO DE CRISTO 2019
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177944 - Festival - Novo Rock Brasil
Noeli Fernandes Feijão ME
CNPJ/CPF: 17.002.109/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 06/03/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) proponente(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 185750 - Instituto de Veterinária à FMVZ-USP - 100 de história,
publicado na portaria nº 0776/18 de 17/12/2018, publicada no D.O.U. em 18/12/2018.

Onde se lê: 63.025.530/0113-00
Leia-se: 50511286000148
Art. 2º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 160275 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS 2016 - MOSTRA DE MÚSICA

BRASILEIRA, publicado na portaria nº 0530/16 de 29/08/2016, no D.O.U. de 30/08/2016,
para SÉRIE PALCOS MUSICAIS - MOSTRA DE MÚSICA BRASILEIRA.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, no D.O.U. de 03/11/2017, para DISNEY ON ICE 2018/2019/2020
.

Art. 3º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 170121 - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água,
publicado na portaria nº 0355/17 de 08/06/2017, publicada no D.O.U. de 09/06/2017.

Onde se lê: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do
espetáculo cênico-musical de bonecos " Aventuras no Planeta Água", assim como a
realização de suas primeiras dez apresentações.

Leia-se: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do espetáculo
cênico-musical de bonecos - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água -, assim
como a realização de suas primeiras doze apresentações.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, publicada no D.O.U. de 03/11/2017.

Onde se lê: O projeto Disney On Ice –2018 propõe a realização do espetáculo
"Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público infanto–juvenil
um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de ingressos a
preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com a exibição
de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias no gelo
de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficina e Palestra referente à Patinação
Artística sem cobrança de ingressos, como ação complementar de Democratização de
Accesso e Formação de Plateia, respectivamente.

Leia-se: O projeto Disney On Ice - 2018/2019/2020 propõe a realização do
espetáculo "Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público
infanto-juvenil um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de

ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com
a exibição de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias
no gelo de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficinas de Patinação Artística sem
cobrança de ingressos, como ação complementar de democratização de acesso à cultura.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.175-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, CNPJ nº
02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.176-SEI, DE 4 DE OUTUBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, CNPJ nº
35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.177-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.178-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ nº
03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.179-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.180-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº 02.506.445/0001-73
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.079776/2017-20.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

 

Por meio da Portaria nº 5179, de 04/10/2019 de , publicada no Diário
Oficial da União de 11/10/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.079776/2017-20, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736406 e o código CRC 1B1C5C02.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4736406
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EM nº 01293/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.079776/2017-20,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, inscrita no CNPJ nº 
06.147.3763/0001-76, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de agosto de 2018, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Guaraciaba  do  Norte,  estado  do  Ceará,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15319/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.179-SEI,  de 4 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01293/2019 MCTIC (4810904)         SEI 01250.079776/2017-20 / pg. 36



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42584/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.079776/2017-20.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811542 e o código CRC 5EC315E5.

Referência: Processo nº 01250.079776/2017-20 SEI nº 4811542
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